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ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 

2019. 
 

 
Data  : 23/05/2019 
Horário : 14:00 
Local  : SDS - Rod. SC-401 Centro Empresarial Office Park, Bloco II, nº 4756, 

Saco Grande II – CEP 88032-005 – Florianópolis/SC. 
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Às quatorze horas e quinze minutos do dia vinte e três de maio de dois mil e 

dezenove, na sala de reuniões da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Econômico Sustentável (SDS), reuniu-se a Terceira Câmara Recursal do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença do Senhor Daniel 

Schramm, Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da 

sociedade civil organizada: Haneron Victor Marcos (CASAN) e Gustavo Ganz Seleme 

(FIESC). 

 

Julgamento do processo relacionado no Edital nº 11/19, publicado no DOE nº 21.011 

de 09/05/2019. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do 

Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 57/18 

AIA Nº   : 6845-D 

PROCESSO Nº : FATMA 22521/2017 

RELATOR  : ANEQUÉSSELEN BITENCOURT FORTUNATO 

RECORRENTE : PORTO DE AREIA FRAGOSOS LTDA. 

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS BRASIL PINTO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DO DECRETO FEDERAL Nº 
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6.514/08. MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE. DEIXAR DE ATENDER A 

CONDICIONANTE ESTABELECIDA NA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO. 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro Haneron Victor Marcos, ficando o processo 

automaticamente pautado para a próxima reunião. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 342/17 

AIA Nº   : 1569-D 

PROCESSO Nº : FATMA 4044/2013 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : PROACTIVIA MEIO AMBIENTE BRASIL S.A. 

REPRESENTANTE : PATRICIA KOTZIAS AGUIAR 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro Gustavo Ganz Seleme, ficando o processo 

automaticamente pautado para a próxima reunião. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 343/17 

AIA Nº   : 420-D 

PROCESSO Nº : FATMA 4045/2013 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : PROACTIVIA MEIO AMBIENTE S.A. 
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RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

REPRESENTANTE : PATRICIA KOTZIAS AGUIAR 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro Gustavo Ganz Seleme, ficando o processo 

automaticamente pautado para a próxima reunião. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 358/17 

AIA Nº   : 1524-D 

PROCESSO Nº : FATMA 6105/2012 

RELATOR  : ANEQUÉSSELEN BITENCOURT FORTUNATO 

RECORRENTE : BIG SAFRA LTDA 

REPRESENTANTE : GILDO ROGÉRIO HOFFMANN 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO 

Pedido de vista pelo Conselheiro Haneron Victor Marcos, ficando o processo 

automaticamente pautado para a próxima reunião. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 305/16 

AIA Nº   : 2041-D 

PROCESSO Nº : FATMA 19058/2016 

RELATOR  : ANEQUÉSSELEN BITENCOURT FORTUNATO 
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RECORRENTE : MUNICIPIO DE ITAJAÍ 

REPRESENTANTE : GASPAR LAUS 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro Gustavo Ganz Seleme, ficando o processo 

automaticamente pautado para a próxima reunião. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 98/16 

AIA Nº   : 3510-D 

PROCESSO Nº : FATMA 44312/2014 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : WESTHOUSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

REPRESENTANTE : LUIZ EDUARDO ASSIS 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DO DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS. CONSTRUIR OBRA 

POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM LICENÇA AMBIENTAL. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade dar parcial provimento ao recurso, a fim de re-enquadrar a infração para 

o nível LEVE I, ficando a multa estabelecida no valor de R$ 2.400,00 (Médio Infrator 

de acordo com o art. 13 da Portaria nº 170/2013 do IMA). 
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Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 352/17 

AIA Nº   : 5234-D 

PROCESSO Nº : FATMA 18113/2016 

RELATOR  : ANEQUÉSSELEN BITENCOURT FORTUNATO 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE URUBICI 

REPRESENTANTE : ELEONORA DE SOUZA RODRIGUES 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro Haneron Victor Marcos, ficando o processo 

automaticamente pautado para a próxima reunião. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 128/18 

AIA Nº   : 6529-D 

PROCESSO Nº : FATMA 12287/2016 

RELATOR  : ANEQUÉSSELEN BITENCOURT FORTUNATO 

RECORRENTE : GIRARDI E CELLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. 

REPRESENTANTE : JUCINEI NUNES DA SILVA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de vista pelo Conselheiro Gustavo Ganz Seleme, ficando o processo 

automaticamente pautado para a próxima reunião. 
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Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 414/16 

AIA Nº   : 1666-D 

PROCESSO Nº : FATMA 31907/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : ABASTECEDORA COMBUSTÍVEIS SÃO CRISTÓVÃO LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE CAPINZAL. DESCUMPRIR ITENS DA LICENÇA 

AMBIENTAL DE OPERAÇÃO. 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade pela manutenção da multa, nos termos do voto do relator. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 80/16 

AIA Nº   : 1450-D 

PROCESSO Nº : FATMA 38166/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 
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RECORRENTE : POSTO CARRETÃO LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO IMA. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DECRETO FEDERAL Nº 

6.514/08. MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE. DESCUMPRIMENTO DE ITENS DA 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

maioria, pela manutenção da multa nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 145/16 

AIA Nº   : 12990-A 

PROCESSO Nº : PMSC 7634/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : FORMEK TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS 

LTDA ME 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DECRETO 

FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE VIDEIRA. FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE 

POTENCIALMENTE POLUIDORA EM DESACORDO COM A LICENÇA AMBIENTAL 

DE OPERAÇÃO. 
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DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 146/16 

AIA Nº   : 30605-A 

PROCESSO Nº : PMSC 7627/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : FORMEK TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS 

LTDA ME 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIA MILITAR AMBIENTAL (CPMA) 

 

EMENTA 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DO CPMA. INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL. ART. 66 DECRETO 

FEDERAL Nº 6.514/08. MUNICÍPIO DE VIDEIRA. FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE 

POTENCIALMENTE POLUIDORA EM DESACORDO COM A LICENÇA AMBIENTAL 

DE OPERAÇÃO. 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pela manutenção da multa, nos termos do voto do Relator. 

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 
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RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 401/16 

AIA Nº   : 3014-D 

PROCESSO Nº : FATMA 26500/2016 

RELATOR  : DANIEL SCHRAMM 

RECORRENTE : ANTONIO FAÉ 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE (IMA) 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por 

unanimidade, pelo encaminhamento ao IMA para diligências nos termos do Despacho 

SDS nº 001/2019.  

 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 

 

DANIEL SCHRAMM 

Presidente 

 

Ficam suspensos e pautados automaticamente para a próxima reunião os Recursos: 

95/16, 402/16, 412/16, 560/16, 613/17, 93/18, 209/18 e 238/16, bem como os demais 

suspensos durante a reunião de abril de 2019. Foi comunicado aos Conselheiros 

acerca do conteúdo do Ofício CONSEMA nº 859/2019 que informa do arquivamento 

do Procedimento nº 06.2019.0001637-7, instaurado pela 1ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Laguna, que apurava eventual ausência de fundamentação nos 

julgamentos de recursos administrativos pela Câmara Recursal do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente. Por fim, orienta-se que em todos os processos em que houver o 

reconhecimento da prescrição da multa que sejam destinados à origem para apuração 

de eventuais responsabilidades e danos ambientais. Segue em anexo lista de 

presenças assinada. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva, em 

exercício, Thaís Telemberg Soares. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar às 

dezesseis horas e quarenta minutos, declarou-se encerrada a Reunião. 
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DANIEL SCHRAMM– Presidente. 

Florianópolis, 23 de maio de 2019. 
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